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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Nova Granada, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Nova Granada 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.novagranada.sp.gov.
br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/nova_
granada
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE NOVA GRANADA

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 0088/2019 03 DE JANEIRO DE 2019
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A CONCEDER ALVARÁ 
DE LICENÇA PARA COMÉRCIO 
NO LOTEAMENTO DENOMINADO 
VILA BELA, NESTE MUNICÍPIO, 
CONFOR-ME ESPECIFICA.

Dra. Tânia Liana Toledo Yugar, Prefeita Municipal 
de Nova Granada Es-tado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, Faz saber, que 
a Câmara Municipal APROVOU e eu sanciono e promulgo 
a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado outorgar al-vará de licença para comércio no 
loteamento denominado Vila Bela, neste Município de 
Nova Gra-nada –SP, a fim de atender as necessidades 
dos moradores, conforme legislação vigente.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GRANADA – 
SP, 03 DE JANEIRO DE 2019

Dra. Tânia Liana Toledo Yugar

Prefeita

Registrado e Publicado nesta Secretaria.

Tatiana da Silva Arede

Assessora Adjunta de Gabinete

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL

A Prefeitura Municipal de Nova Granada torna público 
que se acha aberta a licitação na modalidade Pregão 
Presencial nº 005/2019 - Processo nº 005/2019.

TIPO: Menor preço global.

OBJETO: Aquisição de Tintas e Solventes para 
demarcação e sinalização viária para utilização pelo 
departamento de trânsito do Municipio de Nova Granada.

DATA, HORÁRIO E LOCAL DA SESSÃO PUBLICA: 
30/01/2019 às 09:00h, na sede da Prefeitura Municipal, 
sita à Praça São Benedito - nº 417, Centro, em Nova 
Granada/SP.

EDITAL DISPONÍVEL E INFORMAÇÕES: Encontra-
se a disposição para retirada no Setor Licitação e todos 
os esclarecimentos poderão ser obtidos na sede da 
Prefeitura Municipal no endereço acima mencionado em 
horário de expediente, ou pelo telefone (17) 3262-5200, 
ramal 207.

Nova Granada – SP, 16 de janeiro de 2019.Tânia 
Liana Toledo Yugar-Prefeita Municipal
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